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ExTRaTOS
TERMO DE InExIgIBIlIDaDE DE lICITaçãO n°10/2023

Administrativo: nº 219/CMJP/2023
Objeto: Pagamento de taxa de inscrição para participação em curso
Origem: Gabinete da Presidência
Valor:  R$ 2.961,00 (dois mil e novecentos e sessenta e um reais).
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, 
inciso II c/c art. 13, da lei nº 8666/93.A Comissão Permanente de 
Licitação, no uso das suas atribuições legais, em análise do processo 
em questão, tendo como objeto: Pagamento de 01(um) inscrição para 
participação do Servidor no Curso da NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, conforme descrito no Projeto 
Básico (id 40206) e Solicitação de Serviço (id 40203), autorizado pelo 
Senhor Presidente Welinton Fonseca (id 40252) e nota de reserva 
orçamentária (id40233).Deste modo, a Câmara de Vereadores de 
Ji-Paraná, sob CNJP n°04.380.325/0001-06, por intermédio da sua 
Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna públi-
co para conhecimento dos interessados que será realizada a hipótese 
Inexigibilidade de Licitação, sendo feita em favor do preponente PSP 
HUB- ESTUDOS EM INFRAESTRUTURA E URBANISMO sob 
CNPJ nº 48.816.886/0001-72, tudo conforme consta nos autos do 
processo. Lavra-se o presente Termo de Inexigibilidade, com base no 
caput do art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, 
se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

Ji-Paraná /RO,03 de maio de 2023  
 

(assinado eletronicamente)                         
Rusenilda F. de almeida aguiar                     

Agente de Contratação-CPL 
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TERMO DE HOMOlOgaçãO DE 
InExIgIBIlIDaDE DE lICITaçãO 

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, atra-
vés do Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes 
da     Fonseca, torna público para conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento das propostas de acordo com o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2023  realizado pela Comissão 
Permanente de Licitação CPL (id 40148 ) do Parecer da Procuradoria 
(ids 40188/40428 ), e do Controle Interno (id40411) do respectivo 
Processo nº 208/CMJP/2023, homologo para que surta  efeitos jurí-
dicos e   legais, o presente feito na forma realizada, adjudicando o 
presente objeto: Pagamento de  Taxa de inscrição para participação 
em Curso ao proponente: PSP HUB- ESTUDOS EM INFRAES-
TRUTURA E URBANISMO sob CNPJ nº 48.816.886/0001-72, 
no valor de R$ 11.844,00(onze mil e oitocentos e quarenta e quatro 
reais)  ,tudo conforme descrito nos autos, art. 25, Caput, II c/c art. 
13, da lei nº 8666/93.

 Palácio Abel Neves,03 de maio de 2023

  (assinado eletronicamente)
 WElInTOn POggERE gÓES Da FOnSECa

 Presidente CMJP

TERMO DE HOMOlOgaçãO DE
InExIgIBIlIDaDE DE lICITaçãO 

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº10/2023, realizado pela Comissão Permanente de Lici-
tação- CPL (id40271)  do Parecer da Procuradoria (id40255 )  do Con-
trole Interno (id40435) do respectivo Processo nº 219/CMJP/2023, 
homologo para que surta  efeitos jurídicos e   legais, o presente feito 
na forma realizada, adjudicando o presente objeto: Pagamento de  Taxa 
de inscrição para participação em Curso ao proponente: PSP HUB- 
ESTUDOS EM INFRAESTRUTURA E URBANISMO sob CNPJ 

nº 48.816.886/0001-72, valor de R$ 2.961,00 (dois mil e novecentos 
e sessenta e um reais), tudo conforme descrito nos autos, conforme 
art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves, 03 de maio de 2023

(assinado eletronicamente)
WElInTOn POggERE gÓES Da FOnSECa

Presidente CMJP
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

 

                     Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO 
Datas: 04 A 08 de Maio de 2023 
Horário: 07h30min às 13h30min  
Local: GGRH - Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso. 
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá.  

 
   FAZ SABER AINDA, que os candidatos que comprovarem o 
Endereço, deverão realizar o curso Introdutório na plataforma AVASUS (Certificada 
pelo Ministério da Saúde), na data por meio do Link, especificado abaixo. 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
ENDEREÇO: Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
LOCAL: Plataforma AVASUS  
Datas:15  a 19 de Maio de 2023 – devendo apresentar ao Departamento de atenção 
Básica/SEMUSA, na data de 19/05 /2023, ás 08h00min horas para realizar aula prática 
dos sistema de informações. 

 
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
 

BAIRRO: JARDIM FLÔRIDA 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
377.689-1 PATRICIA PONTES RIBEIRO  51,00 5º 

 
 
 

 Ji-Paraná, 03 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

Jônatas de França Paiva 
Secretário  Municipal de Administração  

Dec. nº 13768/ GAB/PM/JP/2021 
 

PORTaRIaS

Portaria 115 de 28/04/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 99719 e CRC: 92EEDE5E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N. 126/SEMAD/PMJP/2023                          
Ji-Paraná, 28 de abril de 2023.

NOMEIA Comissão Especial para certifico e
recebimento dos equipamentos e material
permanente oriundos do Processo Administrativo 1-
7444/2022.

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do Decreto n. 13768/GAB/PMJP/2021.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo Administrativo 1-
7444/2022;

Art. 1º - NOMEIA Comissão para certifico e recebimento dos equipamentos e material permanente
sendo: escada extensível de alumínio, carrinho de transporte, escada doméstica e conjunto para
limpeza, através das empresas: REDENOV FERRAMENTAS LTDA, inscrita sob o CNPJ N.
45.769.285/0001-68 e COMERCIAL VANGUARDA EIRELI , inscrita sob o CPNJ N.
10.942.831/0001-36, conforme Processo Administrativo 1-7444/2022, que será composta pelos
seguintes membros sob a Presidência do primeiro:

                    Eduardo de Barros Guimarães
                    Presidente

                    Dulcilene Mota Barrosa
                    Membro

                    Viviane Barbosa Vitória
                    Membro

                     
Art. 2º A comissão responsável pelo recebimento e certifico do objeto contratado, conforme
Instrução Normativa n. 002/CGM/PMJP/22, com atribuições e responsabilidades mínimas a serem
desenvolvidas pelos servidores:

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue está de
acordo com os termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volumes,
registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva;
III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento) em conformidade com o modelo III anexo desta IN,
evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço, bem ou produto/mercadoria foram prestados
ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato, indicando tratar-se de
recebimento provisório ou definitivo na conformidade com as regras contratuais.

Portaria 115 de 28/04/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 99719 e CRC: 92EEDE5E). Pág: 2/2

Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

         Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 13768/GAB/PM/JP/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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PORTaRIa nº 009/gaB/SEMEIa/2023 

 
Substituir membro da Comissão Especial para conferir, receber, 
certificar e acompanhar o contrato administrativo n° 
105/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-5387/2020, cujo objeto é a 
contratação de serviços continuados de recepção e disposição final 
dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais (pequenos geradores) 
coletados na zona urbana, rural e distritos do Município de Ji-Paraná 
– RO.  
 

JEanE MUnIZ RIOJa FERREIRa, Secretária Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, que lhe são 

conferidas através do Decreto nº 13.781/GAB/PM/JP/2021. 

RESOlvE: 

art.1º Para fins de conferir, receber, certificar e acompanhar em caráter emergencial o contrato administrativo n° 
105/PGM/PMJP/2020 e Processo n° 1-5387/2020, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de recepção e 
disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais (pequenos geradores) coletados na zona urbana, rural e 
distritos do Município de Ji-Paraná – RO, fica nomeada Comissão Especial. 
 
art.2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores da Semeia, sob presidência do primeiro e substitui a comissão 
nomeada pela portaria Nº 034/GAB/SEMEIA/2021: 
 

I. Alessandra Alves Costa – Assessor Técnico/Engenheira Florestal 

II. Patrícia dos Santos Guimarães – Assessora Técnica / Engenheira Sanitarista e Ambiental 

III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente Administrativo 

IV. José Rocha Santiago – Gerente Administrativo. 

 
art. 3º O objetivo da referida Comissão será de acompanhar periodicamente e em horários diversos o recebimento dos 
resíduos sólidos de Ji-Paraná contratados, conferir os pesos, e demais normas contratuais no Aterro Sanitário (MFM 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS). 
 
art.4º A Comissão irá analisar o relatório mensal da contratada e apresentar parecer para encaminhamento do processo. 
 
art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos membros que 
integram a presente Comissão Especial. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Ji-Paraná, 20 de Abril de 2023. 

 
 
 

JEanE MUnIZ RIOJa FERREIRa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 029/2023  
 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA 

COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E CURSO INTRODUTÓRIO 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Memorando N.221/DAB/SEMUSA/2023 e Memorando N.223DRH/SEMUSA/2023 
Ref. a vacância de servidor, torna pública a Relação dos Agentes Comunitários de 
Saúde, aprovados no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 
2695, em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 
9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, 
em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 
 

 CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar a 
residência e para realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde, nos termos dos itens item 2.7, 
do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.  
 

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na 
área de atuação, nos termos do item 2.7.5 do Edital, condição esta, indispensável 
para a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos 
Agentes Comunitários de Saúde.  
 

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu 
desde a publicação do Edital do Concurso Público, o candidato deverá apresentar: 
 
a) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS DE ÁGUA, 
ENERGIA, TELEFONE, ETC) em seu próprio nome, com data anterior a data de 
publicação do edital Concurso Público, ou seja, anterior a 14 de Dezembro de 2017, 
no qual conste obrigatoriamente o CEP – Código de Endereçamento Postal da 
residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes 
(filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em 
nome destes, desde que acompanhado de certidão de nascimento que comprovem 
tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação 
da união, através de certidão de casamento ou declaração de união estável. 
 
b) DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) representantes 
da Comissão Especial, e na falta deste pela Diretoria da Associação de Moradores 
do Bairro, com CNPJ e Firma reconhecida. 
 

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo 
Bairro deverão ser apresentados pelo próprio candidato, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, abaixo relacionados. 
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